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PORTARIA Nº 122, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

Revogada pela Portaria PGR/MPF n° 777, de 3 de setembro de 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o contido no Ofício nº 1667/2020-MPF/PRRJ/GAB/RABS, de 11 de fevereiro de 2020, 

da Procuradoria  da República  no Estado do Rio de  Janeiro,  relativo  ao Procedimento  de 

Gestão Administrativa nº 1.00.000.002826/2020-18, resolve:

Art.  1º  Designar  o  Procurador  da  República  PAULO GOMES FERREIRA FILHO, 

lotado na Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, para atuar, em conjunto 

com a Procuradora da República CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS nos Processos 

nºs 0502135-94.2016.4.02.5101, 0099084-09.2017.4.02.5101 e 0002916-71.2019.4.02.5101, 

bem como nos feitos deles decorrentes.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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